
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Comissões: 

pLegislação, Justiça e Reciaçãt; 
Finanças e Orçamento 
Obras, Se",  Públicos, Au Rurais, 
Ecologia, Meio Ambiente 	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 

M Educação, Cultura, lisrismo e Esportes 
Saúde e Assistência Social 
Fiscalização Financeira e Controle 
Delega dos Direitos Humanos, Cidadania 
e Segurança Pública 
120 Vereadores CS) Asse/moda 	

Institui peta:  clima  i ici i ti 	21,Ltv-tc, 	a Comenda João Carlos de Oliveira — João do Pulo. 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

aprova o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.1° Fica instituída a Comenda João Carlos de Oliveira — João do Pulo, que será 

outorgada anualmente pela Câmara Municipal, a um cidadão de destaque nacional na área do esporte. 

Art. 2° O nome será indicado por um Vereador, que o submeterá à Câmara para 

apreciação e votação. 

§ 1° A indicação do nome deverá vir acompanhada de justificativa escrita, que evidencie 

o mérito do homenageado, de acordo com atividades desenvolvidas, em especial na área esportiva. 

Art. 3° O homenageado receberá a honraria no dia 28 do mês de maio, data comemorativa 

do nascimento do atleta João Carlos de Oliveira. 

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo correrão ffir 

conta de dotação orçamentária vigente. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 03 de outubro de 2011. 
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APROVADO Vereado CARDO PIORIN 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
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JUSTIFICATIVA 

João Carlos de Oliveira, conhecido como João do Pulo, (Pindamonhangaba, 28 de maio de 1954 - São 

Paulo, 29 de maio de 1999) foi um atleta saltador brasileiro e ex-recordista mundial do salto triplo. 

Em 1973, quebrou o recorde mundial júnior de salto triplo no Campeonato Sul-Americano de Atletismo 

com a marca de 14,75 m. Em 1975, dois anos depois, nos Jogos Pan-Americanos da Cidade do México 

conquistou a medalha de ouro no salto em distância com a marca de 8,19 m e em 15 de outubro, também 

a medalha de ouro no salto triplo, com a incrível marca de 17,89 m, quebrando o recorde mundial desta 

modalidade em 45 cm, e que pertencia ao soviético Viktor Saneyev. 

Era o favorito a medalha de ouro no salto triplo nos Olimpíada de Montreal em 1976 mas com a marca de 

16,90 m foi superado pelo soviético Viktor Saneyev e pelo americano James Butts. 

Em 1979, nos Jogos Pan-americanos de Porto Rico, João do Pulo tornou-se bicampeão tanto do salto 

triplo como do salto em distância. 

Em 1980, nas Olimpíadas de Moscou novamente favorito a vencer o salto triplo, novamente ficou com a 

medalha de bronze, superado respectivamente pelos soviéticos Jaak Uudmae e Viktor Saneyev. Os fiscais 

anularam 9 de suas 11 tentativas, fato que causou muitas especulações até os dias de hoje. 

Teve a carreira de atleta brutalmente interrompida em 22 de dezembro de 1981, quando sofreu um 

acidente automobilístico. Sua perna direita teve que ser amputada e seu desempenho atlético ficou 

comprometido. 

Após a recuperação, formou-se em Educação Física e entrou na vida política sendo eleito deputado 

estadual em São Paulo pelo Partido da Frente Liberal, em 1986, e reeleito em 1990. 

João do Pulo morreu em 1999 devido a cirrose hepática e infecção generalizada. Deixou dois filhos. Foi 

homenageado pelos compositores Aldir Blanc e João Bosco com a canção "João do Pulo". 

Seu recorde mundial somente foi batido quase dez anos depois pelo americano Willie Banks com 17,90 m 

em Indianápolis em 16 de junho de 1985. Seu recorde brasileiro e sul-americano só foi batido vinte e dois 

anos depois por Jadel Gregório, com 17,90 m, em Belém no dia 20 de maio de 2007. 
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